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ATA Nº 341/99 – CEPE

Aos vinte e dois dias  do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e nove, às 
oito horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade 
Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela tricentésima quadragésima 
primeira  vez,  em duas  sessões,  o  Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  e  Extensão,  sob  a 
presidência  do  professor  Carlos  Sigueyuki  Sediyama,  vice-reitor,  e  secretariada  pelo 
professor  Paulo  Shikazu Toma,  secretário  de  Órgãos  Colegiados.  Primeira  sessão - 
conselheiros presentes: Frederico José Vieira Passos, Liovando Marciano da Costa, Flávio 
Alencar d’Araújo Couto,  Aristéa Alves Azevedo,  Elza Fernandes de Araújo,  Luciano 
Baião  Vieira,  Luiz  Fernando  Teixeira  Albino,  suplente  do  conselheiro  Márcio  Mota 
Ramos,  Guido Assunção  Ribeiro,  Pedro  Alves Paiva,  Emmanoel de  Moraes  Barreto,  
suplente do conselheiro Geraldo Honório de Oliveira Neto,  Tarcísio Gomide Filho e o 
diretor do Registro Escolar, Vicente de Paula Lélis, este com direito a voz. Inicialmente, a 
presidência  transmitiu  a  informação,  passada  pelo  Magnífico  Reitor,  de  que  a  UFV 
recebeu 20 bolsas de estudos do PICDT, exclusivamente para o doutorado, e que, em 
vista da nova sistemática do Programa de não mais destinar bolsas de estudos para o 
mestrado,  a  Instituição  deverá  redefinir sua política de  admissão de  pessoal docente, 
tendo em vista que, futuramente, o treinamento de docentes admitidos sem mestrado só 
será  viável na própria  Instituição,  ou,  eventualmente,  mediante  bolsas de  estudos  de 
outras fontes. Informou, também, que a Biblioteca Central da UFV foi escolhida para ser 
uma das depositárias do acervo da ONU (mediante taxa anual de 300 dólares).  Posto  
isso,  a presidência submeteu à apreciação do plenário as Atas 339 e 340,  que foram 
aprovadas, por unanimidade, por proposição dos conselheiros Elza Fernandes de Araújo e 
Luiz Fernando Teixeira Albino, respectivamente.  Em seguida,  passou-se à análise dos 
itens da pauta, a seguir relacionados. Item 1- CONVÊNIOS – CONTRATO – ACORDO 
–  homologadas,  por  unanimidade,  por  proposição  da  conselheira  Elza  Fernandes  de 
Araújo,  as  assinaturas  de  todos  os  documentos  constantes  na  pauta.  São  eles: 
CONVÊNIOS – 01-Termo Aditivo nº 1/98, de 10.12.98, ao Convênio UFV/CAPES – 
COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR, 
de  11.3.97  (Prorrogar  o  prazo  de  vigência do  convênio  original,  até  30.12.99);  02-
Convênio UFV/EPAMIG – EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS 
GERAIS, de 16.12.98 (Estabelecer um programa de mútua colaboração, com a finalidade 
de  permitir  a  realização  de  programas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão  e  de 
desenvolvimento  institucional,  através  da  mobilização  de  recursos  humanos, 
informacionais e materiais); 03-Convênio UFV/MCT – MINISTÉRIO  DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA/INPE – INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS, de 
22.12.98  (Estabelecer  e  regulamentar  um programa de  cooperação  técnico-científica). 
CONTRATO  –  01-CONTRATO  UFV/COPASA-MG  –  COMPANHIA  DE 
SANEAMENTO  DE  MINAS  GERAIS/FUNARBE  –  FUNDAÇÃO  ARTHUR 
BERNARDES, de 9.11.98 (Elaborar estudos técnicos e o desenvolvimento de software, 
para obtenção de equação de chuvas intensas em qualquer localidade do Estado de Minas 
Gerais, com vistas a fornecer  dados confiáveis para o  dimensionamento de estruturas 
hidráulicas). TERMO DE COMPROMISSO – 01-Termo Aditivo nº 1/98, de 28.12.98, ao 
TERMO  DE  OUTORGA  E  ACEITAÇÃO  DE    AUXÍLIO  UFV/FAPEMIG  – 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  de 
1º.11.96  (Prorrogar  o  prazo  do  projeto:  “Técnicas  Topológicas  em  Geometria 
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Diferencial: Equações Diferenciais Parciais e Matemática Aplicada”, por mais 06 (seis) 
meses,  a  contar  de  4.12.98,  com  encerramento  improrrogável  em  3.6.99.  Item  2- 
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO - 2.1- Professor Auxiliar I - 2.1.1-  Departamento 
de Economia (97-04190) - homologado, por unanimidade, por proposição da conselheira 
Elza Fernandes de Araújo, à luz do parecer favorável do Diretor do Centro de Ciências 
Humanas, Letras e Artes, o resultado do concurso realizado para Professor Auxiliar I, do 
Departamento  de  Economia,  na  área  de  Economia  Quantitativa,  cujo  candidato 
classificado foi Carlos Gomide da Silva, com média final 8,77. Item 3- TREINAMENTO 
-  3.1-  Afastamento  para mestrado  -  3.1.1-  Daniela dos  Santos  Costa  – CEDAF (98-
12010)  -  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Luiz  Fernando 
Teixeira Albino, a solicitação da docente supracitada, de afastamento para o programa de 
mestrado  em  Estudos  Lingüísticos/Lingüística  Textual  e  Análise  do  Discurso,  na 
Universidade Federal de Minas Gerais, por vinte e quatro meses, a partir de março/99, 
condicionada  à  liberação  total  de  suas  atividades.  3.1.2-  Isnard  Domingos  Ferraz  – 
CEDAF (98-12008) - aprovada, por unanimidade, por proposição do conselheiro Tarcísio 
Gomide Filho,  a  solicitação  do referido docente,  de afastamento  para o  programa de 
mestrado em Engenharia Agrícola/Energia na Agricultura, na UFV, por vinte e quatro 
meses,  a  partir  de  março/99.  Após  a  análise  desse  processo,  chegou  ao  plenário  o 
conselheiro Oderli de Aguiar, e retirou-se o conselheiro Luiz Fernando Teixeira Albino. 
3.2-  Afastamento para doutorado - 3.2.1- Elisa Cristina Lopes – COLUNI (98-11564) – 
antes da discussão do mérito do presente processo, a conselheira Aristéa Alves Azevedo 
observou que a forma de instrução dos processos de afastamento, mediante o sistema de 
compromisso pessoal de substituição do treinando por um ou alguns colegas, não tem 
sentido, visto que, na prática, é comum o seu descumprimento, e que a substituição deve 
ser  assumida  pelo  colegiado  competente.  A  conselheira  Elza  Fernandes  de  Araújo 
questionou  a  validade  do  treinamento,  em nível de  doutorado,  para  os  docentes  do 
segundo grau, acrescentando que isso só teria sentido se o COLUNI e a CEDAF tivessem 
seus  papéis  institucionais  redefinidos,  incorporando  outras  propostas,  além  de 
simplesmente escolas de segundo grau. A presidência propôs que a questão suscitada pela 
conselheira Elza Fernandes de Araújo seja retomada após a deliberação do item 3.2.3 e 
que a observação da conselheira Aristéa Alves Azevedo seja discutida após a deliberação 
do  item 3.2.9.  Em seguida,  foi aprovada,  oito  votos  contra  dois,  por  proposição  do 
conselheiro Tarcísio Gomide Filho,  a  solicitação  da  docente  Elisa Cristina Lopes,  de 
afastamento  para o  programa de doutorado  em Educação/Linguagem e Educação,  na 
Universidade de São Paulo, por trinta e seis meses, a partir de agosto/99. 3.2.2-  Carlos 
Alberto de Oliveira – CEDAF (98-12009) – o conselheiro Flávio Alencar d’Araújo Couto 
propôs  negar  a  solicitação  do  referido  docente,  de  afastamento  para  o  programa de 
doutorado em Agronomia/Fitopatologia, na UFLA, considerando que já fez o mestrado 
nessa mesma instituição e que o curso pretendido obteve o conceito 4 na classificação da 
CAPES, inferior aos cursos similares da UFV ou da ESALQ. O conselheiro Frederico 
José Vieira Passos propôs aprovar a solicitação de afastamento, condicionada à mudança 
de instituição: UFV, ESALQ ou outro curso com conceito superior a 4 na classificação da 
CAPES. Em seguida, foi  aprovada, por oito votos contra dois, conforme a proposição do 
conselheiro Frederico José Vieira Passos a solicitação do referido docente, de afastamento 
para o programa de doutorado em Agronomia/Fitopatologia, por trinta e seis meses, a 
partir de março/99, condicionada que o programa seja realizado na UFV ou ESALQ ou 
outro curso de conceito maior que 4. Após a análise desse processo, chegou ao plenário a 
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conselheira Maria Alba Pereira de Deus, e retirou-se o conselheiro Pedro Alves Paiva. 
3.2.3-  Marilda Aparecida Ionta  Gomide –  COLUNI (98-11826)  -  aprovada,  por  oito 
votos contra dois, por proposição do conselheiro Luciano Baião Vieira, a solicitação da 
docente  supracitada,  de  afastamento  para  o  programa de  doutorado  em História,  na 
UNICAMP, por trinta e seis meses, a partir de março/99. Após a análise desse processo, 
foi  retomada  a  questão  suscitada  anteriormente  pela  conselheira  Elza  Fernandes  de 
Araújo. Em seguida, foi aprovada, por unanimidade, a proposição do conselheiro Oderli 
de Aguiar: “que o CEPE, até junho próximo, rediscuta e defina, com clareza, o real papel, 
no  âmbito  institucional,  da  CEDAF e  do  COLUNI,  buscando,  inclusive, mecanismos 
efetivos  de  sua  maior  integração  interna  e  otimização  de  suas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão”. 3.2.4- Mônica Ribeiro Pirozi – DTA (98-010292) - aprovada, por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Oderli de Aguiar, a solicitação da referida 
docente,  de afastamento  para  o  programa de  doutorado  em Ciência e  Tecnologia de 
Cereais/Ciência de Panificação, na Universidade Estadual de Kansas/EUA, por trinta e 
seis meses, a partir de setembro/99. 3.2.5- Rita de Cássia Gonçalves Alfenas – DNS (98-
11901)  -   aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro Flávio Alencar 
d’Araújo Couto, a solicitação da docente supracitada, de afastamento para o programa de 
doutorado  em  Dietética  e  Nutrição/Controle  de  Ingestão  Alimentar,  na  Florida 
International University/EUA, por trinta e seis meses, a partir de agosto/99. 3.2.6- Clóvis 
Andrade Neves –  DBG (98-08890)  -  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
conselheiro Flávio Alencar  d’Araújo  Couto,  a  solicitação  do  docente  supracitado,  de 
afastamento para o programa de doutorado em Ciências Morfológicas, na Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), por trinta e seis meses, a partir de março/99. 3.2.7- 
Geraldo Honório de Oliveira Neto – DPD (98-12011) - aprovada, por unanimidade, por 
proposição  do  conselheiro  Flávio  Alencar  d’Araújo  Couto,  a  solicitação  do  referido 
docente,  de afastamento  para o  programa de doutorado  em Direito/Direito  Comercial 
Internacional, na Universidade de Valência/Espanha, por trinta e seis meses, a partir de 
setembro/99.  3.2.8-  Roberto  de Almeida Luquini – DPD (98-12012) -  aprovada,  por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Guido Assunção Ribeiro, a solicitação do 
docente supracitado, de afastamento para o programa de doutorado em Direito/Direito 
Internacional, na Universidade de Valência/Espanha, por trinta e seis meses, a partir de 
setembro/99. 3.2.9-  Geraldo Edmundo Silva Júnior – DEE (98-11903) - aprovada, por 
unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro  Luciano  Baião  Vieira,  a  solicitação  do 
referido docente, de afastamento para o programa de doutorado em Economia/Economia 
Internacional/Finanças  Públicas,  na  Universidade  Federal  do  Rio  Grande  do  Sul 
(UFRGS), por trinta e seis meses, a partir de março/99. Após a discussão desse processo, 
foi  retomada  a  questão  suscitada  pela  conselheira  Aristéa  Alves  Azevedo,  sendo 
aprovada, por unanimidade, sua proposta:  “Nos processos de saída para treinamento a 
carga  horária  do  docente  será  assumida  pelo  colegiado  competente  (Departamento, 
COLUNI, CEDAF) e não por determinado(s) professor(es)”. Adicionalmente, aprovou-se 
encaminhar aos departamentos e unidades orientação no sentido de atender ao disposto 
no  artigo  56  do  RAPAPD,  informando  até  mesmo o  modo  de  remanejamento  dos 
encargos do treinando pelos demais membros do departamento ou da unidade. Item 4- 
AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO - 4.1- Ney Sussumu Sakiyama – DFT (97-
11293) – o plenário tomou conhecimento da avaliação do estágio probatório do referido 
docente.  Aprovou,  também  por  unanimidade,  por  proposição  da  conselheira  Elza 
Fernandes  de  Araújo,  alertar  o  chefe  do  Departamento  de  Fitotecnia  quanto  ao 
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cumprimento  das  normas  –  Resolução  2/95-CONSU.  4.2-  Márcio  Henrique  Pereira 
Barbosa – DFT ( 97-11295) - o plenário tomou conhecimento das avaliação do estágio 
probatório  do  referido  docente.  Também para  esse caso,  cabe a  observação  do  item 
anterior. 4.3-  Marcelo José Braga – DER (98-11524) - aprovado, por unanimidade, por 
proposição da conselheira Elza Fernandes de Araújo, o estágio probatório do referido 
docente, à luz do parecer favorável da CPPD, constante na página 24 do processo. 4.4- 
Gracia  Regina  Gonçalves  –  DLA (98-09705)  -  aprovado,  por  unanimidade,  por 
proposição da conselheira Elza Fernandes de Araújo, o  estágio probatório da docente 
supracitada, à luz do parecer favorável da CPPD, constante na página 131 do processo. 
Às doze horas, a reunião foi suspensa. Segunda sessão – iniciada às quinze horas e cinco 
minutos,  sob  a  presidência  do  professor  Carlos  Sigueyuki  Sediyama,  vice-reitor,  e 
secretariada  pelo  professor  Paulo  Shikazu  Toma,  secretário  de  Órgãos  Colegiados. 
Compareceram os conselheiros nominados na primeira sessão, à exceção dos conselheiros 
Aristéa Alves Azevedo, Guido Assunção Ribeiro e Pedro Alves Paiva. Compareceram, 
ainda, os conselheiros Oderli de Aguiar, suplente do conselheiro Gilberto Paixão Rosado, 
e João Carlos Cardoso Galvão, suplente do conselheiro Guido Assunção Ribeiro. 4.5- 
José  Dantas  Ribeiro  Filho  –  DVT (97-10240)  -  aprovado,  por  unanimidade,  por 
proposição  do  conselheiro  Flávio  Alencar  d’Araújo  Couto,  o  estágio  probatório  do 
referido  docente,  à  luz  do  parecer  favorável  da  CPPD,  constante  na  página  69  do 
processo. 4.6-  Daniel Adrian Stariolo – DPF (98-02209) - aprovado, por unanimidade, 
por proposição do conselheiro Flávio Alencar d’Araújo Couto,  o estágio probatório do 
docente supracitado,  à luz do parecer favorável da CPPD, constante na página 58 do 
processo. Item 5- SOLICITAÇÕES DIVERSAS - 5.1- Joel Gripp Júnior – DEC - 5.1.1- 
Promoção  vertical  da  classe  de  Professor  Assistente  IV  para  a  classe  de  Professor 
Adjunto (99-00758) – aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro Oderli 
de  Aguiar,  o  retorno  do   processo  ao  Departamento  de  Engenharia  Civil,  com  a 
solicitação  de  maior  detalhamento  das  reais  razões  do  não-treinamento  do  referido 
docente,  em nível de doutorado,  bem como de parecer consubstanciado acerca de um 
possível  enquadramento  excepcional  do  presente  caso.  Item  6-  PEDIDO  DE 
RECONSIDERAÇÃO - 6.1- Afastamento para mestrado - 6.1.1- Regina Esteves Lustoza 
– DAU (98-12534) – acatado,  por unanimidade, por proposição do conselheiro Flávio 
Alencar d’Araújo Couto, o pedido de reconsideração interposto pela referida docente, de 
afastamento para o  programa de mestrado em Ciência Florestal, na UFV, por  vinte e 
quatro meses, a partir do 2º semestre de 1998. Esgotados os assuntos da pauta, o plenário 
decidiu  apreciar,  extrapauta,  os  processos  a  seguir  relacionados.  1º)  98-11468  - 
Avaliação de Estágio Probatório – Jorge Alberto dos Santos  -  DAD -  aprovado,  por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Flávio Alencar d’Araújo Couto,  o estágio 
probatório do docente supracitado,  à luz do parecer favorável da CPPD, constante na 
página 47 do processo. 2º)  98-02208 – Avaliação de Estágio Probatório - Álvaro José 
Magalhães Neves - DPF  - aprovado, por unanimidade, por proposição do conselheiro 
Luiz Fernando Teixeira Albino, o estágio probatório do referido docente, à luz do parecer 
favorável da CPPD, constante na página 44 do processo. Após a análise desse processo, 
chegou  ao  plenário o  conselheiro  Pedro  Alves Paiva,  e  retirou-se a  conselheira Elza 
Fernandes  de  Araújo.  3º)  98-11271  –  Avaliação  de  Estágio  Probatório  –  Eduardo 
Antônio  Gomes  Marques-  DEC -  aprovado,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
conselheiro Liovando Marciano da Costa, o estágio probatório do docente supracitado, à 
luz do parecer favorável da CPPD, constante na página 119 do processo. 4º) 97-09855 – 
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Treinamento  –  Lívia  Helena  Rebouças  Santana  Loures  -  DLA –  aprovado,  por 
unanimidade, constituir uma comissão, composta pelos conselheiros Liovando Marciano 
da Costa, presidente, Márcio Mota Ramos e João Carlos Cardoso Galvão, para analisar a 
situação da referida docente. 5º) 98-12156 – Solicitação de prorrogação de licença extra-
regimental – Jugurta Lisboa Filho - DPI – aprovada, por unaninidade, por proposição do 
diretor do Registro Escolar, Vicente de Paula Lélis, a solicitação do referido docente, de 
prorrogação  de  licença  extra-regimental  para  o  doutorado  em  Ciência  da 
Computação/Banco de Dados, que realiza na Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS), desde março/95, até 15.8.99. 6º)  95-12902 – Solicitação de prorrogação de 
licença  extra-regimental  –  Ângela  Maria  Campos  Santana  –  DNS -  aprovada,  por 
unaninidade, por proposição do conselheiro Lucião Baião Vieira, a solicitação da docente 
supracitada, de prorrogação de licença extra-regimental para o doutorado em Engenharia 
da Produção/Ergonomia, que realiza na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), 
desde agosto/96, por seis meses, a partir de 1º.3.99. Às dezessete horas, a reunião foi 
encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada conforme, será assinada 
pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados. 
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